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DECRETO N'. 3600/2019 - LEI N' 3289/201 8
DE 25 DE ABRIL DE 2019
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ERe».1«Kwv DE CRÉDITO
DA OtJTRAS

DECRETA

u. o. Funcional
Programática

12.361 .0oo3 .2oo4
Manutenção da
Secretaria da
Educação
1o.3o 1 .o014 .2033
Manutenção do
Fundo Municipal de
Saúde
15 .45 1 .oo07. 2o39
Manutenção da
Secretaria de
Urbanismo e
Desenvolvimento

Cat. l Valor RS
Económica

4.4 90.52 Í 4s.ooo,Õã

Recurso l Ficq
02.03- Fundo
Municipal de
Ensino

Tesouro l 58

02.05.-Fundo
Municipal de
Saúde 339039 l ó2.000,00 Tesouro l 132

02.06.-Secretaria
de Urbanismo e
Desenvolvimento
de Edificações

3.3.90.39 70.000,00 Tesouro l 190
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u.o. Funcional.
Programática
12.361.0003.2004
Manutenção da
Secretaria da Educação

Cat. Econ. Valor R$ Recur;i'] Fich;]
02.03- Fundo
Municipal de
Ensino

3.3.90.39 48.000,00 l Tesouro
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02.05.-Fundo
Municipal de
Saúde
02.06.-Secretaria
de Urbanismo e
Desenvolvimento
de Edificações

l0.30i.ÕÕÍI)Õlã3''
Manutenção do Fundo
Municipal de Saúde
15 .45 ] .0007.2039
Manutenção da
Secretaria de
Urbanismo e

Desenvolvimento de
Edificações

3.3.90.30 62.000,00 Tesouro 126

3.3.90.30 70.000,00 Í Tesouro

sua publicação.
Artigo 3' -- Este decreto entra em vigor na data dc

Artigo 4' - Revogain-se as disposições em contrário

Pilar do Sullj?P, 25 de Abril de 2019
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ANTONIO J SE PEREIRA
]l!!nicipal

.CAETANO
Seca.WNegócio

EDSON RIBEIRO i)E CA]
Seca. DejFinanças, Plane.ÉlmSnJtd

'ALHO
Património

Municipal de Pilar do Sul, nzt data supra. Regístrado e publicado na Secretaria da Prefeitura
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